
 
 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA  

               -                              

EDITAL No. 01/2018 

 

                                                 -

                                                         

ACADÊMICO PARA O SEGUNDO PERÍODO LETIVO DE 2018 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1 O Coordenador do                -                                     

                                                                             

                                                                          

               -                               , em conformidade com 

as exigências do Regulamento deste programa e da Resolução no 0080/2017 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UnB. 

 

1.2 O Edital foi aprovado pelo Colegiado do                -          Música 

em Contexto, em sua 123a Reunião Ordinária, realizada 20 de março de 2018    

                             -                                     . 

 

1.3 Informações sobre o Programa podem ser obtidas na página eletrônica 

http://www.ppgmusicaemcontexto.unb.br ou na Secretaria do Programa no 

endereço indicado no item 3.1 deste Edital ou pelo telefone 61- 3107-1113, ou 

pelo e-mail: ppgmusicaemcontexto@gmail.com 

 

2. DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS  

 

2.1 Mestrado Acadêmico: 25 (vinte e cinco) vagas 

  

3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1 As inscrições para o processo seletivo de candidatos ao curso de Mestrado 

Acadêmico do Programa de    -          em Música em Contexto, para o 

Segundo Período Letivo de 2018, deverão ser efetuadas presencialmente na sala 

da secretaria da pós-graduação: Ed. SG4, sala 54/8, Departamento de Música, 

Campus Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília/DF, pelo interessado, no período de 25 

de abril a 18 de maio de 2018 das 12h às 18h ou através do endereço eletrônico 

ppgmusicaemcontexto@gmail.com.  

 



3.2 Poderão se inscrever no processo seletivo para o Curso de Mestrado candidatos 

em fase de conclusão de curso de graduação, desde que possam concluir seu curso 

de graduação                       Período Letivo de ingresso no curso pretendido, 

de acordo com o Calendário Acadêmico aprovado pelo Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, atendido o que prescrevem os itens 3.6 a 3.8 deste Edital. 

 

3.3 No ato da inscrição obrigatoriamente deverão ser entregues ou enviados em 

anexo ao e-mail, digitalizados e em formato pdf, os seguintes documentos, 

respeitando a ordem: 

 

3.3.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida, disponível no Anexo III deste 

Edital. No preenchimento da ficha de inscrição       obrigatório ao candidato 

assinalar em qual linha de pesquisa o proponente pretende se afiliar.   

 

3.3.2 Tabela de pontuação do histórico escolar e do currículo, disponível no Anexo I 

deste Edital, no endereço indicado no item 3.1, ou na página eletrônica 

http://www.ppgmusicaemcontexto.unb.br O seu preenchimento é obrigatório, 

devendo o candidato atribuir a sua pontuação de acordo com os seus comprovantes 

anexados. Os comprovantes deverão ser organizados na mesma ordem como 

disposta nesta tabela, em conformidade ao item 5.1.1 deste Edital, além dos itens 

3.5, 3.6, e 4.2.2 do presente Edital                                            

                                    desclassificação do candidato. 

 

3.3.3 Anteprojeto de Pesquisa, conforme estabelecido no item 4.2.1. 

 

3.3.4 Cópia do Diploma de Graduação, ou declaração de provável formando no 

Primeiro Período letivo de 2018, emitida pela instituição de ensino à qual o 

candidato esteja vinculado. 

 

3.3.5 Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação, emitida pela instituição de 

ensino de vinculação do candidato. 

 

 

3.3.6 Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), por meio da Guia de recolhimento da União, 

conforme instruções contidas no Anexo IV. 

 

3.3.7 Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor com último comprovante de 

votação, Certificado de Reservista (candidatos do sexo masculino), cópias 

autenticadas de Diploma do Curso de Graduação; Histórico Escolar do curso 

superior. 

 

3.3.8 Comprovante, declaração ou atestado médico de condição especial, em 

função de deficiência de natureza física, quando for o caso. 



 

3.4 Terão as inscrições homologadas pela Comissão de Seleção apenas os 

candidatos que apresentem a documentação exigida dentro do prazo previsto nos 

itens 3.1 e 3.2 do presente Edital. 

 

3.5 O candidato, ao apresentar a documentação requerida, se responsabiliza pela 

veracidade de todas as informações prestadas. 

 

3.6 Não será permitido o registro concomitante em mais de um curso de    -

          stricto sensu da UnB. 

 

3.7 A admissão dos candidatos selecionados no curso se concretizará pelo seu 

registro na Secretaria de Administração Acadêmica (SAA). No ato do registro os 

candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: Cópias autenticadas de 

Diploma do curso superior; Histórico Escolar do curso superior; Carteira de 

Identidade; CPF; Título de Eleitor com último comprovante de votação; Certificado 

de Reservista (candidatos do sexo masculino que residam no Brasil); Carteira de 

Identidade de Estrangeiro ou passaporte acompanhado de documento com o nome 

dos pais do candidato, somente para os estrangeiros. Segundo a Art. 10 do Decreto 

9094    17/07/2017  “                                                       

públicos poderá ser feita por meio de cópia autenticada, dispensada nova 

conferência com o documento original.”. 

 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

4.1 As etapas de seleção serão realizadas nas datas e horários que constam do 

item 7 deste Edital. 

 

4.2 O processo de seleção será composto pelas seguintes etapas: 

 

4.2.1 Avaliação do Anteprojeto de pesquisa: O Anteprojeto deve ser composto 

dos seguintes itens: Título, Introdução, Justificativa, Objetivos, Revisão da Literatura, 

Metodologia, Plano de Trabalho, Cronograma e Referências Bibliográficas segundo 

Normas da ABNT. O Anteprojeto deve ter no máximo 2000 palavras e formato A4, 

espaçamento 1,5 linhas,                                    12             

                                                   , título do projeto e linha de 

pesquisa. As demais páginas não devem conter identificação do autor. Os critérios 

de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5 deste Edital. 

 

4.2.2 Avaliação de Histórico Escolar e Currículo:                           

sobre a pontuação e documentos comprobatórios apresentados pelo candidato em 

conformidade com os itens dispostos no ANEXO I - Tabela de pontuação do 

histórico escolar e do currículo. Os critérios de avaliação explicitados no item 5.1.1 

deste Edital. 



Os candidatos à linha A deverão incluir ainda um portfólio com a sua produção 

artística mais relevante. Para compositores o portfolio deverá consistir de: 

partituras e registros sonoros e/ou audiovisuais de performance das obras. Para os 

intérpretes (e regentes) este portfolio deverá consistir de: registro audiovisual de 

performance do candidato, com repertório contrastante, entre 10 e 15 minutos de 

duração. Os registros poderão ser entregues em forma de CD/DVD ou  ser postados 

em site da internet e acessíveis a partir da data de inscrição. Os links de postagem 

dos registros do portfolio deverão informados. 

 

4.2.3 Prova Escrita: A prova terá duração de 4 (quatro) horas e será realizada na 

sede do Programa, no endereço                                1                   

                      próprio candidato, a mão, não sendo permitida a interferência 

e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 

solicitado condição especial, no ato da inscrição conforme item 3.4.8, em função de 

deficiência que impossibilite a redação pelo próprio. Não       permitido o uso de 

qualquer texto, livro ou material para consulta. Os critérios de avaliação para esta 

prova estão explicitados no item 5 deste Edital. 

 

4.2.4 Prova de Língua Inglesa: A prova terá duração de 3 (três) horas e será 

realizada na sede do Programa, no endereço divulgado neste Edital (item 3.1). A 

prova será                       de perguntas para avaliar a tradução, compreensão 

e interpretação de textos da área de conhecimento do curso e da linha de pesquisa 

pretendida pelo candidato; as respostas serão elaboradas em língua portuguesa. 

Será permitido o uso de dicionário impresso. Os critérios de avaliação para esta 

prova estão explicitados no item 5 deste Edital. 

 

4.2.5 Prova Prática: As provas terão formas distintas a depender da área escolhida. 

A escolha       identificada através do preenchimento da ficha de inscrição de 

seleção para o mestrado, no Anexo III deste edital:  

 

4.2.5.1 Para os candidatos da LINHA A - Processos e produtos na criação e 

interpretação musical: a prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos e será 

realizada na sede do Programa, no endereço divulgado neste Edital (item 3.1). A 

prova prática             execução musical, no instrumento de escolha do 

candidato. A ordem dos candidatos para esta prova será definida pela Comissão de 

Seleção e divulgada no dia anterior. Os critérios de avaliação e descrição dessa 

prova estão explicitados no item 5 deste Edital. 

 

4.2.5.2 Para os candidatos da LINHA B - Concepções e vivências no ensino e 

aprendizagem da música: a prova terá duração máxima de 30 (trinta) minutos e 

será realizada na sede do Programa, no endereço divulgado neste Edital (item 3.1). 

Consistirá de prova didática, na qual será ministrada uma aula com temáticas da 

escolha do candidato, que relacionem a prática educativo-musical ao campo 



investigativo da área. Os critérios de avaliação e descrição dessa prova estão 

explicitados no item 5 deste Edital. 

 

4.2.5.3 Para os candidatos da LINHA C - Teorias e contextos em Musicologia: a 

prova terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos e será realizada na sede do 

Programa, no endereço divulgado neste Edital (item 3.1). Consistirá numa prova de 

escuta musical na qual serão executados trechos multimídia (áudio e/ou vídeo) de 

obras musicais e/ou contextos musicais, seguida de perguntas relativas a estes 

trechos de modo a avaliar a percepção e o conhecimento musical do candidato. Os 

critérios de avaliação e descrição dessa prova estão explicitados no item 5 deste 

Edital. 

 

4.2.6 Prova Oral: a prova oral terá duração máxima de 25 (vinte e cinco) minutos e 

será realizada na sede do Programa, no endereço divulgado neste Edital (item 3.1), 

sala AT-54/8. A prova oral consistirá na arguição do candidato pela Comissão de 

Seleção sobre suas competências específicas na linha de pesquisa escolhida e o 

Anteprojeto. 

 

5. DAS PROVAS E FORMA DE AVALIAÇÃO 

 

5.1 A cada uma das provas será atribuída uma nota de zero (0) a dez (10) pontos. 

 

5.1.1. Avaliação do Anteprojeto:                          , sendo a nota mínima 

para aprovação 7,0 (sete). A avaliação será feita pela Comissão de Seleção. Os 

aspectos avaliados serão: a contextualização do problema de pesquisa, viabilidade 

do projeto, atualidade e relevância da bibliografia, o conteúdo da proposta em 

relação às linhas de pesquisa do Prog           -         ; a estrutura de 

apresentação; a coerência entre os componentes da proposta e a relevância do 

tema. 

 

 

5.1.2                                           :                                  

                                                                           

                                                                                   

                                                                              

                                                                                     

                                                                                  

                                                                                    

                                   ,                                            

                                                                               

                                                                      

                                                                             

                                                                            



                                                                               

anexados.  

 

5.1.3 Prova Escrita:              classificatória. A                                 

                                                                        -       

                                                                                  

                                                                              

                                       4                                          

               4                                                          

                                                              . Os          

                                                                              

                                                                              

                                                              , correto uso do 

i                                         . 

 

                             :                                                     

                                                                         . 

 

5.1.5              :                         ória.  

5.1.5.1 Para os candidatos da Linha A.                       apresentação 

musical. Os candidatos deverão                                          

                                       lha contendo obras de períodos 

histórico-estilísticos diferentes com n         20 (vinte             

                        das habilidades técnico-artísticas        ia e 

expressividade musical. O p                                            

                                                      

responsabilidade do candidato.  

Os candidatos inscritos como regentes, em sua apresentação musical, 

deverão obrigatoriamente reger pelo menos uma obra e para tal deverá 

prover grupos vocais ou instrumentais.                                                          

Observação: para os candidatos da linha A, que se inscreveram como 

compositores ou regentes, a nota da prova prática será a média das 

notas (máximo de 10 pontos) da execução musical descrita acima e 

referente a avaliação do portfólio, entregue junto a inscrição.  

 

5.1.5.2 Para os candidatos da Linha B.                                    0 

                                                               

                                                             

desenvolver, articular e argumentar de forma analítica. 

 

5.1.5.3 Para os candidatos da Linha C. A p                                

      dos (elementos e estruturas da                                 

                                                                         



                                                                   

per                                                   . 

 

5.1.6 Prova Oral:              classificatória.                            arguição 

do candidato pela Comissão de Seleção quanto ao Anteprojeto, sua capacidade de 

organizar e expor as ideias sobre o Anteprojeto, e a exequibilidade do estudo 

proposto; expectativas profissionais e acadêmicas do candidato em relação ao 

curso e compromissos e perspectivas em nível pessoal/profissional/institucional; 

avaliação da capacidade de sustentação dos seus argumentos científicos com 

clareza, objetividade e conteúdo; seu nível de conhecimento, capacidade de 

raciocínio, capacidade de inter-relacionamento de ideias e conceitos em relação ao 

Anteprojeto, assim como sua experiência acadêmica e profissional. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

6.1 O resultado final de cada candidato se dará em duas etapas: 

1) Calculo da média das notas obtidas nas provas e na avaliação do 

Anteprojeto, considerando-se os seguintes pesos: 

 Avaliação do Anteprojeto: Peso 1 (um) 

 Prova Escrita: Peso 1 (um) 

                        : Peso 1 (um) 

              : Peso 1 (um) 

 Prova Oral: Peso 1 (um) 

2) Soma-se á média acima a nota da avaliação do Histórico Escolar 

e Currículo dividida por dez, de forma classificatória.  

 

 

6.2 Serão considerados aprovados apenas os candidatos que alcançarem, no 

mínimo, o resultado final 7,0 (sete). 

 

6.3 A classificação                             -  -                             

resultados finais dos candidatos.  

 

6.4                                          , pela ordem decresce       

                                                       .  

 

6.5                                                                            

                                                                                

                      .  

 

6.6.                                                                         :  

1. Maior nota obtida na Prova Oral;  

2. Maior nota obtida na Prova Escrita;  



3. Maior nota obtida nas Provas                                        ;  

4. Maior nota obtida na Prova d                .  

 

7. DO CRONOGRAMA 

 

7.1                                                                        

                                                                    , constam da 

tabela abaixo:  

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA O MESTRADO 

DATA ETAPA HORÁRIO 

 De 25/04/2018 

a 18/05/2018 
Período de inscrições  12h às 18h 

21/05/2018 Divulgação da homologação das inscrições 
A partir de 

18h 

22/05/2018 e 

23/05/2018 
Prazo para interposição de recurso pelos candidatos 12h    18h 

24/05/2018 e 

25/05/2018 

Realização da Avaliação do Anteprojeto e da 

Avaliação de Histórico Escolar e Currículo 
09     17h 

28/05/2018 

Divulgação dos resultados da Avaliação do 

Anteprojeto e da Avaliação de Histórico Escolar e 

Currículo 

A partir de 

18h 

29/05/2018 e 

30/05/2018        
Prazo para interposição de recurso pelos candidatos 12h  s18h 

11/06/2018 Realização da Prova Escrita 09h 

11/06/2018 Realização da Prova de Língua Inglesa 15h 

12/06/2018 Realização das Provas Práticas 
A partir de 

8h 

13/06/2018 Realização da Prova Oral 
A partir de 

8h 

18 /06/2018 Divulgação do Resultado Final  
A partir de 

18h 

19/06/2018 e 

20/06/2018 
Prazo para interposição de recurso pelos candidatos 12h às 18h 

22/06/2018 Divulgação do Resultado Final pós recursos 18h 

23/06/2018 a 

10/07/2018 

Período para confirmação, por escrito, de ingresso no 

curso por parte do candidato selecionado 
12h às 18h 

 

7.2                                                                           ado 

no item 3.1 ou                               ://www.ppgmusicaemcontexto.unb.br.  

 

 



8. DOS RECURSOS  

 

8.1                                                                          

                                                           2 (dois)                     

                                                                            

                             “                                             

                                                -         ”         vel n  

                  

http://www.dpp.unb.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=3

4:formularios-da-pos-graduacao-stricto-sensu&Itemid=427 ou na Secretaria do 

Programa. 

 

8.2 Do resultado final só serão cabíveis recursos ao Colegiado do Programa e 

à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação no Decanato de Pós-graduação na 

hipótese  de  vício  de  forma,  até  10  (dez)  dias  úteis  após  a  divulgação  dos 

Resultados Finais, como previsto no Regimento Geral da Universidade de Brasília, 

Artigo 61. 

 

8.3                                                                            

   -                                                                        

                                                 3.1 deste Edital. 

 

8.4 Os recursos dirigidos à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação devem ser 

apresentados pelo candidato ou por seu representante legal, na secretaria do 

Programa de Pós-Graduação para ser remetido, via sistema SEI, para o 

Decanato de Pós-Graduação – DPG/CPP. 

 

                          

 

9.1.                                                                     , o 

candidato que: 

 

9.1.1                                                                      

                 . 

 

9.1.2                                                                     

estipuladas neste Edital. 

 

9.1.3                                             , na data especificada neste 

edital, no caso de ser selecionado, segundo cronograma item 7.1. 

 

9.1.4                                                                        

                                  . 

 



9.2                                                                          

                                                                             

                                                                                 

                                                                        

devolução via correio, ou recolher pe                           . 

 

9.3                                                                            

               -                                           -             

acordo com o regulamento do Programa e a resolução CEPE 0080/2017, conforme 

as suas competências. 

 

9.4 Os resultados parciais, assim como outros comunicados que se façam 

necessários, serão divulgados na Secretaria do Programa, no endereço citado no 

item 3.1, por mensagem de correio eletrônico aos candidatos, ou na página 

eletrônica http://www.ppgmusicaemcontexto.unb.br.  

 

9.5 Os candidatos deverão comparecer a todas as etapas da seleção, 30 (trinta) 

minutos antes do horário previsto para seu início, munidos de caneta esferográfica e 

documento oficial de identidade que tenha fotografia. 

 

9.6 Ao inscrever-se no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas 

estabelecidas neste Edital e no regulamento do                -          

Música em Contexto (PPGMUS-UnB) e demais resoluções da Universidade de 

Brasília. 

 

 

Brasília, DF, 21 de março de 2018.  

 

 

 

Professor Dr. Daniel Junqueira Tarquinio 

Coordenador 

               -GRA                             

                       -                          

  



ANEXO I 

                                                        

        -                    

Atividades Pontos por Título 
Nº    

        
           

01) Diploma de Especialização         0,6   

02                                         0,4   

03                               1,0   

04) Diploma                           0,6   

05                    –               

                                      

Pesquisa pretendida) 

    o máximo de 

0,6 pontos pelo 

conjunto 

  

                Grupo I      o máximo de 2,2 pontos) 
 

 

Grupo II - Ati                                      

Atividades Pontos 
Nº    

        
           

05) Exercício do Magistério             Básica, 

Ensino Técnico/Profissional              

                                              

                . 

0,3 pontos 

por semestre, 

até o máximo 

de 0,9 

  

0                                         

                                        

    /subárea do concurso.  

0,1 pontos 

por atividade, 

até o máximo 

de 0,4 

  

07) Ministrar palestra (ou conferência     

              m mesa redonda, panelista     

    /subárea do concurso.  

0,1 pontos 

por atividade, 

até o máximo 

de 0,4 

  

08) Exercício                          0,4 pontos 

por semestre, 

até o máximo 

de 0,8 

  

09) Exercício de tutoria (EAD)  0,2 pontos 

por disciplina 

ou semestre, 

até o máximo 

de 0,4 

  

10) Exercício de monitoria  0,05 pontos 

por semestre, 

até o máximo 

de 0,1 

  



11                                      

        . 

0,05 pontos 

por semestre, 

até o máximo 

de 0,1 

  

Pontuação Total Grupo II      o máximo de 3,1 pontos)  

 

          -                                                       

Atividades Pontos Nº    

        

           

12) Trabalho publicado em periódico 

         -                                

0,4 pontos por 

trabalho, até o 

máximo de 0,8 

  

13) Trabalho cientifico publicado na íntegra 

                                           

          

0,3 pontos por 

trabalho, até o 

máximo de 0,6 

  

14) Trabalho científico - resumo e/ou pôster 

– publicado em revista científicas ou anais 

de congressos                      

0,1 pontos por 

trabalho, até o 

máximo de 0,3 

  

15) Relatório técnico de pesquisa publicado 0,1 pontos por 

relatório, até o 

máximo de 0,2 

  

16) Produções artísticas enquanto 

compositor e/ou executante 

0,2 pontos por 

produção,     o 

máximo de 1,0 

  

17) Trabalhos técnicos especializados 0 1            

                

máximo de 0,2 

  

18) Prêmios por atividades científicas, 

artísticas e culturais 

0 1            

              

máximo de 0,2 

  

19) Artigos especializados publicados na 

imprensa  

0 0             

              

máximo de 0,1 

  

20) Manuais didáticos e outros instrumentos 

didáticos publicados 

0 2            

                

máximo de 0,4 

  

21                            , simpósios, 

seminários                          

0 1            

                  

o máximo de 0,2 

  

Pontuação Total Grupo III      o máximo de 3,4 pontos)    
 

 

 



Grupo IV - Exercício                         administração 

Atividades Pontos Nº de 

Títulos 

Pontuação  

22) Direção de escolas, Coordenação de 

curso superior, médio, técnico/profissional 

ou fundamental 

0,5 pontos por 
semestre, até o 
máximo de 1,5  

  

23) Coordenação de curso livre  
0,3 pontos por 
curso, até o 
máximo de 0,9  

  

24) Organização de eventos  
0,2 pontos por 
evento, até o 
máximo de 0,6 

  

                                          3,0 pontos)  

 
 
 

Pontuação / Nota Final  

Total do 
Nº de 
Títulos 

Total da Pontuação 
Grupo I + Grupo II + Grupo III + 

Grupo IV 

  

 
 
 
  



ANEXO II 

 

PROVA ESCRITA -  TEMAS, QUESTÕES  E BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

 

                                                          

                      

 

A.                                                    nce              

musical.  

B. Pesquisa em                                                       

                           .  

C.                                                     performance   

                  .  

D. Análise musical harmônica, contrapontística, estrutural, histórico-estilísitica de 

trechos musicais.  

 

BIBLIOGRAFIA:  

 
BORÉM, F, RAY, Sonia. “Pesquisa em Performance Musical no Brasil no séc. XXI: 
Problemas, tendências e alternativas.” In: Anais do II SIMPOM 2012. UNIRIO. 2012.  
Disponível em:. http://www.seer.unirio.br/index.php/simpom/article/view/2607/1935 
 
CARVALHO, Any Raquel. Contraponto tonal e fuga. 2. ed. ampliada. Porto Alegre: 
Evangraf, 2011 
 
. 
 
DOMENICI, Catarina. “A voz do performer na música e na pesquisa.” In: Anais do II 
SIMPOM 2012. UNIRIO. 2012. Disponível 
em:http://www.seer.unirio.br/index.php/simpom/article/view/2608/1936 
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3. Linha de Pesquisa C: Teorias e Contextos em Musicologia  

 

A. Questõescríticas e tendências recentes da musicologia e etnomusicologia 
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1. O candidato deve também                                                    

o anteprojeto proposto. 

 

2.   aconselhável que o candidato complemente seu estudo com literatura 

pr                           -          (teses e dissertações), e 

publicações em periódicoscientíficos da área. Algumas sugestões:  

 

Música em Contexto (UnB) - http://seer.bce.unb.br/index.php/Musica 

Per Musi (UFMG) - http://www.musica.ufmg.br/permusi/port/index.html 

SIMCAM (Anais) - http://www.abcogmus.org/abcm/index.php/anais-do-simcam 

Ictus (UFBA) - http://www.ictus.ufba.br/index.php/ictus/index 

Revista da ABEM - http://www.abemeducacaomusical.org.br/revistas.html 

Música em Perspectiva (UFPR) - http://ojs.c3sl.ufpr.br/ojs/index.php/musica 

Em Pauta (UFRGS) - http://seer.ufrgs.br/EmPauta 

ANPPOM (Anais) - http://www.anppom.com.br/anais.php 

Opus (ANPPOM - http://www.anppom.com.br/anais.php 

 

  



ANEXO III 

 

               -                    (PPGMUS-UnB)    

                         

 

                        –                    – 1/2015 

 

                     ________ (preenchido pelo PPGMUS-UnB) 

 

        Concentração                     

 

Linha de pesquisa (marcar a opção escolhida):  

 

(  ) A - PROCESSOS E PRODUTOS NA CRIAÇÃO                 

MUSICAL 

(  ) B - CONCEPÇÕES E VIVÊNCIAS NO ENSINO E APRENDIZAGEM DA 

MÚSICA 

(     ) C - TEORIAS E CONTEXTOS EM MUSICOLOGIA 

 

1) IDENTIFICAÇÃO 

 

Nome: _____________________________________________________________ 

Sexo: ( ) feminino ( ) masculino E-mail: 

__________________________________ 

Data de nascimento: ____/____/____ Nacionalidade: ______________________  

Carteira de identidade: ______________                 : _______________ 

                                            : __________________________ 

                             : 

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

Cidade/UF: ____________________________ CEP_________________________ 

 Telefones - residencial: (__) ______________ celular: (__)__________________ 

               correspondência:         (      )  o mesmo que o residencial 

___________________________________________________________________ 

______ ____________________________________________________________ 

Cidade/UF:___________________________________CEP___________________ 

 

2) ESCOLARIDADE 

 

Formação             graduação: ( ) bacharelado  (  ) licenciatura plena 

Curso: __________________________________________________________ 

Habilitação: ____________________________________________________ 

Instituição: _____________________________________________________ 

                 : ____/____/______  



3) ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

                        ? (   ) Sim     (    ) Não 

Exerce atividade docente?(   ) Sim     (    ) Não 

Local de Trabalho (se houver) : ________________________________________ 

Atividade Exercida: __________________________Tempo de Serviço: _______ 

                   : 

(            : qual ou quais? _____________________________________________  

(   ) Privada: qual ou quais? _____________________________________________  

(                       sional ( ) Profissional liberal 

                                   : _________  

Turno: (   ) Matutino (   ) Vespertino (   ) Noturno 

Publicações: (   ) Sim (          

(                                              , etc.  

(   ) outros: _________________________________________________________ 

__________________________________________________________________  

 

 

Declar                                                                       

completas. Declaro ainda, estar de acordo com o disposto no Edital do Exame de 

                -           – Me                             1/2018.  

 

_________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

  



ANEXO IV 

 

INSTRUÇÕES PARA RECOLHIMENTO DE TAXAS PARA 

INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

1)          

        https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp#ug 

Os seguintes campos serão apresentados: 

 

 
2) No campo UG digitar 154040. 

Ao teclar <TAB> para ir para o próximo                                     

preenchido automaticamente com FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA-

FUB. 

 

3) No campo GESTÃO digitar 15257. 

 

4) No campo RECOLHIMENTO CÓDIGOdigitar 28900-0. Ao teclar <TAB> para ir 

para o próximo campo, o campo                               

preenchido automaticamente com (                               ). 

Depois de preenchido todos os campos, clique em AVANÇAR. 

                                .  
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Programa de Pós-Graduação em Música em Contexto 

Edital n. 1/2014 

ANEXO IV 
INSTRUÇÕES PARA RECHOLHIMENTO DE TAXAS PROCESSO SELETIVO 

 
1) Acesse o endereço https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp#ug 
 
 
Unidade Gestora  

( UG)   
 Gestão   

Nom e da Unidade  
  
Código de 

Recolhim ento  
 

  

  

       
 

2) No campo UG digitar 154040. 
Ao teclar <TAB> para ir para o próximo campo, o campo Nome da Unidade será preenchido 
automaticamente com FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA-FUB. 

3) No campo Gestão digitar 15257. 

4) No campo Recolhimento Código digitar 28900-0. Ao teclar <TAB> para ir para o próximo campo, 
o campo Descrição do Recolhimento será preenchido automaticamente com (TAXA DE 
INSCRIÇÃO EM VESTIBULAR) Depois de preenchido todos os campos, clique em Avançar.  

A página abaixo será apresentada. 

 

 

 

 

6) No campo Número de Referência digitar 4276. 

7) No campo Competência digitar o mês (2 dígitos) e ano atual (4 dígitos).  Ex: 06/2012 

8) No campo Vencimento digitar o dia (2 dígitos), o mês (2 dígitos) e ano atual (4 dígitos). O 
vencimento será o último dia útil antes do início do curso.   Ex: 04/06/2010 



 
5) No campo                     digitar 4276 

6) No campo            digitar o     2        ) e ano atual 4        ). Ex: 

05/2015 

7) No campo VENCIMENTO digitar odia 2        ), o     2        ) e ano atual  4 

                                                                      . Ex: 07/08/2015 

8) No campo CNPJ ou CPF do contribuinte digitar o CPF do candidato          

               ).  

9) No campo NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR digitar o nome da 

empresa depositante. 

10) No campo VALOR PRINCIPALdigitar o valor a ser pago. 

11)              os campos:  

  Descontos/Abatimentos  

                   

  Mora/Multa  

  Juros/Encargos  

                  s  

 

12) No campo VALOR TOTAL digitar o valor a ser pago. 

13) Em                                                          

em HTML. 

14) Depois de preenchido todos os campos, clique em EMITIR GRU.A p      

                       . 
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ANEXO IV 
INSTRUÇÕES PARA RECHOLHIMENTO DE TAXAS PROCESSO SELETIVO 

 
1) Acesse o endereço https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp#ug 
 
 
Unidade Gestora 

( UG)   
 Gestão   

Nom e da Unidade  
  
Código de 

Recolhim ento  
 

  

  

       
 

2) No campo UG digitar 154040. 
Ao teclar <TAB> para ir para o próximo campo, o campo Nome da Unidade será preenchido 
automaticamente com FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA-FUB. 

3) No campo Gestão digitar 15257. 

4) No campo Recolhimento Código digitar 28900-0. Ao teclar <TAB> para ir para o próximo campo, 
o campo Descrição do Recolhimento será preenchido automaticamente com (TAXA DE 
INSCRIÇÃO EM VESTIBULAR) Depois de preenchido todos os campos, clique em Avançar.  

A página abaixo será apresentada. 

 

 

 

 

6) No campo Número de Referência digitar 4276. 

7) No campo Competência digitar o mês (2 dígitos) e ano atual (4 dígitos).  Ex: 06/2012 

8) No campo Vencimento digitar o dia (2 dígitos), o mês (2 dígitos) e ano atual (4 dígitos). O 
vencimento será o último dia útil antes do início do curso.   Ex: 04/06/2010 



 
 

15) Imprima ess                                                           

                secretaria do Programa. 


